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Deputado 

PAULO TEIXEIRA 

Publique-se lílcrt!a-se em 

pauta :,cr ___ ��-�-:ai_ ã JS 
C.�L. / 7 f, 

RI • DO TRÍPOLI . �resldent, 

é 
1996. FLS. N. • 

PROC. . . -. . ---

1\ltera a redaç,i<i ,i<J rtrt1gt1 5", 1iar,ig1a . 4'', itern l ,!a f.c,i (1 __ i74, ,le ]'' de 

mru·ço de 198') e <lá. outras pr<1v1Jênc1as 

. ---­·---. . .. .. . ... . . --

1\rt. [" - () anig,J 5", pariigra.1o 4•·, item 1 da L.ei (í 374, de I'' de 

S6 rnarço de 1989, qt1e ,dispõe sobre :1 i11stittuçã(1 d1) !m[)Listo SlJhre ()peri1çõês 
. cn 

to. Rel,ttiv,is á (:irculação de l\1crc,i.dori11s e sohrc F'restaçtiL:s dt: Serviç:(JS de ,,._, ..... 
·rrm1sporte [nteresta,IL1al e Inter1nunicipal e ,le (:,1municaç·ii(1 - 1(:1\'IS. passa r1 

LO• vigorar c<11n a segu111t(: rcdaçãcJ 
' ' . 

'";\rt. Sº - f\s isenções e qua1sqt1er <Jtttros incentivos ou hcncfici11s 

tísca1s scr:io concedic:los (Jtl rcvog8.(!t1s nos tcnnos (las dclJherações dos 

F!sta<l<)S e d<i l)istr1t<1 f•e<lera.l_ nit Corma prev1st11 na alínt\a «g,. dt, i11,:1sc1 XII tl<1 

§ 2" <lo artigo 1 _55 da (:onstituiçã() l•eclera.l. 

§ 4° - 1\tcncl1do ll <lisp<)stcJ n<J l'Clj.>11I Ji,:a 1sc11tn. 

l - ;\ saída cie \'eÍcul(> at1tom<itc1r ccim adr-ipt,1ç,1c1 e c,,racterist1cas 

cspec1;us indispcns:ive1.s ao uso do adq uirentc pitraplég1co c1t1 pcJrtadcir de 

tiet1c1êr1cia tlsica. imp,c:issihilitado de 11tilizar n1ode!os comuns, excl1ií,lo o 

acessr:'>r1<J <lJlcior1,i! c111e nât1 seja eq11ipamc1tt<J (1r1ginnJ dtl veícttlr.J e atendidas 

as scgiu11tcs co11d1ções. 
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H) as c1tracte1isticas especiais 1efctr1<la.� n<l 1te1n l siit, aquelas, 

<lr1gir1aís c1t1 resultantes de 11,laplação, que pertr11ta111 a rtclequri,la Lttil1zação d<) 

veiculei por pc1rt:1d<1res de delic:iência tisica. a.dmirindci-sc.. entre tais 

criracteristicas, cJ cfunb,io at1tomático Oll l1idramárico e a <lireção hidrá111ica: 

fl) a iulaptação a q uc se refere :t alínea ru1tericir pc,dcr:í. ser efetuada 

n11 pr6pr1a n1ontadcJra i:Ju em olicin1L� especializa.das: 

e) em se tratar1do de veículo SUJCtto il pc,stl�r,or adaptação em 

oficina especiaJiza,la, �L saída de, veículci dc1 estabelecimc11t<1 industrial da.r-se­

á ccim a st1spensãc1 da exigíb1lidade do crédit<J tnbutanci. caso em quL: a. 

ísençilci de> imposto ticar:i C(1ndicior1ada :i que rJ vcículci. antes de hccnciiu:lcl 

pt'.l<, tJrgàtJ C<)mpetentc. se11t acl11pta.d<l p:tta a utilização <l,.1 be11efici{1ri<J " 

1\r1 2° - () Jlc)der F�xecutiv,1 reguJa1ncr1t:1rit ,, disp,lst<) 11:1 presente 

lei no prazc1 <lc 1(J ,lias 

1\rt 1" - f;;sta lei entr:tt,l em v1gc1r na clat11 ,le sua piihlicação. 

rcv<1ga.das as dispc,sições em contranci 

.nrs·r1t·1c:.�·1·1v A 

O art1gcJ 201. i11ciso !\'. cla ('.onstituição brasileira de I 988 institui 

conI<J um dos objetivos ela a.<,ss1stêr1ci:1 scJcial "'a hahilitaçàll e'. a reabilitaçàcJ 

d,is pess<Jits f)(lrlR(ioras, de delíciência. e à pr<1m<Jçãci de st1a 1ntegraçã{J i1 vida 
. ' . ... 

cc,m un1tar111 •. 
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cleft<.:iê11c1a 11sica. ;"i \'i,!a ela C(Jmtrnidit,!c é t:ertamente rt stta. d 1tíc1tlc!acle ,!e 

loc(Jmt1ç?íc1. Não é preciso b'Tande csfc1rçc1 de c1bserv11ção pr1ra vcritícitr que a 

imensa m:iioria deis rneios de tr :u1sporte ccilctivo r1ãc1 são adaptados 11ar:1 :is 

necessidr-tdes dcJs portr1dc)res de deliciênc1a ilsica., ,l ifict1l tar1,lo er1c1nncmentc. 

ou mesn1c1 lornm1do ii1v1ávcl a sua utilização p(JJ este grupo scicial. 

lJn1a das ti:Jrmit<i que c1 (1rdcn,u11ent,1 J urídieci prc..:v111 11ar,1 11ter1uar 

t,stc probl c:1nr1 l(1i a is,ençãc, J'-' impc1stc1s na li1hricn\::'ic1 '-' r1c1uisiçi'ic1 de, veícti1 (1s 

,t<larit,tcl<,s par11 a,1ut·les p(irtaclc1res de dclí,:icncui tist,'.a que nà(; p(Jssam se 

ttti i 1zar cl0s autorno,,eis c,(ltnt111s N<.:stc sc11t1do. f<,i c,l r t;1,!a a lnstruç;'i(1 

Ncirmativ,t dcJ l\1ir11ste:rio da r.-azcn<l:1 n" 3CL de (1'- ele J unh<J ele 

isenção do fi'L. e firmac!o C) (�or1vê11t(l n" 4:l. <lc 29 ele 1narç,J de 1 <J94_ par:1 a 

ise11\·fio de, rc-:tv!S, cc,rn a <lisc1iilína n<i l ósta,!<J ,Ie Sà11 [>aull, da<l" ricl11 l .c-i 

8. 991 /94. 

\'ia de 1egr:L_ os s1slcn1:1.� 

com<1 ' <Jpci(Jna.is ,._ saí11d(> d,1 liitlr1c,a c,J1r1 s<•hreprc·\-,<' e ap,.,t1as êm autc,m<'1vc,is 

de lt1xc1- it1at1ngívt:is 11<1rt:u1tc, ú p.rar1,le ma10r1 :1 d:1 r< •tJttl :t\:àc1 Ni'i,., ha, Jl<ir 

c1utr<J lad<J. prodLtç:lo em sénc de at1tc1movc1s adapta<l<Js mais em cc1nt:1 

t\qucles potl�t,lores clc deííciênc,i,i tisica qttc cJt1iscrcn1 se llti i i zar de un1 

:ittt(Hr1{,vcl e tiue ni1(, ter1batn re<:1. 1rs<1s par a  Cllt11pr,t1 ttn1 vcicul<1 de !ttX(l ct)rr1 

c:in1bio e direção a<l:iplaJos Jcvcn1 a,lquirír Ltffi vcícttlll con1un1 e proceder ú 

:td:t1>taçii,, ern lificir1a,s es11ccializ:l<la1,. »er11 direi t<, a qual,1 uer fl 1r111a de 

t�(,n,;ii.<) d.:1 1 (  :tvlS, f'l'r rtii<) tc,r s,1id(1 , ,  V•éÍc1dc, ,11-t fábrica c,,m ()� 

l'.C{lll parnen tClS. 

-·······------ ---
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(:ria-se, flOrtanto, urr1a t1:,>11(imini<)Sa .�ttt1açi'i.<>: lif: pes.�<)as pt1rtad<1ras 

(!e ,leticiêr1<'.Ía ele aiic1nadas prlsses fl(l<lem aclqwrir tttr1 vc1r Ld( ,  ,lc lux<)_ cc,m 

1ipcion,11s em n:1da rc:l,tc1onadc1s c,1m ,! h1posst1ftc'.1énc1a q ue pc1ssuem_ a 

1;reç<1s c(1r1,,i,lat1\• ,1s [ )e nt1tra p:1rte, ,11na pess<ia cc1111 a tn(�sm:1 dcticiênci:i 

!llilS de i<)I ça êC()TI()Olica 111fetll)l tlâ() C<JnscgL!C ad11pt;u llfl1 caJJ () ptlJ}U!ltr, h,tja 

v1st,1 qtte a ad:1ptaç:lo r,ci<!crit lazer com q 11e c1 p1eç(1 d<i tiem se tor11c tã(J a1tu 

,1uc ir1vi11híli.:e su:1 prctensã(J. ()u sc3:1_ p,1de-se ad4uirir uni "'()n1ega ·. ct1rr1 

isenções tr1 ht1t:\rias <!cs11ecessárH1s a faixa ,le cons1tm1dc1r a ,111cn1 ,e ,lt�st1 .na. 

1 )rgc, jl(llS, :i sem<�lhança ,lt, <llle v1gl1r:1 na. lnst ruç:1t1 ,\J<.111r1ativa n'' 
• . - . 

30,''JS - vá.lida para c1 [l1 í - c<1n!cr1r t1ma nova redilc;iir1 arJ artigo :'i'', parágra.f<1 

,i"_ item l da !.eí (1 37"(18\1 v1s1mdo esclarecer qt1e o bcnetícío d.a 1sc11çàc1 d<l 

[('.!\IS pr1rtl a ,tqu1s1ç�é11 ,!e vcíctd<is prir r1c1rt,1,lorcs <!e delir1êr1cia ir1ci<le 

ig11itln1e11te sc1hre :1 a41.tisíçã.c1 de veícuJos ccimw1s p(1ster1,irn1ente 11daptadtJs 

!{essa) te-se que 1nex1st(' q t1alq t1er contra,l1çii,1 d a 1n1c1at1va c,1m 1. ;  

teXl(> c,,11st itl1ct<Jt«1l ptist(J C(Ul' a prcser1te 1Jrc,pcis1çàcJ nã,, vtsa 1r1st1tu1r unia 

nc,và isenç'.:1c , ,lo l('i'V!S - ( )  <J tte seria vc,laJç, rici<, art ig( ,  1 'i � ,  incrsc, X íL 

''g· · d,1 iv!,tgna { \trta e .e .  ;1 L.t,i ('·(1mplcment,lr nº 2-l!7S - n1as tito somt,ntt, 

conler1r ao (\.inver1io :+3;9,1 e. e. o a11ig11 5''. paragr:1Jc1 I'', itcrn i da  l ..ci (). '.�74. 

de '! " (!e n1,1rç,, ,!e l 'J8<.1 L1n1:1 .  1nterriretaçiic, m:tis cxte11s1va crr1 t<,dt> 

ton1p:1tí Vtól ct1r11 os csccipos tútin1c1s ele 11osso ordcr1,ur1L,nt<l jw·íd1co. 
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Sãc1 estas as ra7.Ões qL1e Jt()S lcvarr1 a s()itcitar rt ;ipr(Jvação do pt(lJCt<1 

<lc lei ljtle <ira sL1h111eterr1,1-; ;1 cleliheraçiir, cl(,s n<1hres p:trlarnentares cles1a 

S<úa. de S essões. cm de fevereiro de 1 996. 

)JJ-J
"---' 

l)cJ)Utaclc) [>;\ JI ( )  · 1 1; [Xli!R/\ 

Divisão de Crd3namenlo Legislativo 
Esta propo,içãJ ontem 

i assinatu 1 
SDC, 9 / cL /199 ç; 
---------+-"�---

·-------, 
• O i w i s !U  rtt 01oen1m,n1u l!GISlltill 

!ECÇÃO O� • >tJ." '••_NTE 

Pub1 ic,.:1a AO "Ol.i..'t10 0�1c1•L" 

o , ,LQ __ :,c __ Q.2.:,: .. 9.,,k. 
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IV · a saíc1a ele n1ercadoria, pertl·ncc�nH' a tcri:r:iro, d(: esta 
de transporte ou de depó�lto. por conta e ord-:1n desta, ressah1ad; 
no inciso \.' IH do artigo 2::; 

' ' ' 

: . . 

' . . ' . 

• 

' ' 

LEI 1C1'tS - A.TLIAL. N' OINS 

t�lecin1ento cl-'." en1presa 
a ap! icaçá[) d(1 c!lsp0sto 

\1 · a saíd:c. on o fornecin1rnto ck ágP1 n:-11un:1 l .  prüVt'i\ itnt . d.: sC'n·iço� r<1l>li 1:(1s cte 
capta.çáo, t rataP:h'l•h·, , di!-trihuição pa1a h�l'k � don1ici\i,nc.; , cfttlHlf n pClr círgãi:-1:i c\:.1 Arin1!iii;; 
traçê\� �1íbl!�;:i í'.t.'1\ 1 1  ,;:i1.a(la ou de!'>C(;nt r,ili:?;td;i , inchhiVl'. pt,r r : •n1.trt•s;1': con�-,;_�:,(, i( ,1d.ri;1; n;! 
pelll'l l�Sl0íl(Ín: 

VI - a saída 
lli)jl\'�•�5.•ºi0; 

. ' 
JC•i'!il!"l'> 

\'Jl , �� setkb c1 . rJHt'í.' · '. 1 ,  .. , ! ·  
tx..:luíd1;'; çi-.:. �cnii-ehJ,;H:-1d,' • 
d.-1 alinl- ;\ · ·a· · do iuci�(1 X 

l'(nni 1 . - 1 , . ,.·· r , '.  C"' 'l"!J  rún•: ên;,"J . nci:- t,.· 1 1:·_ 1)'-' 
1 �S cL1 c·nn'., t \� •. , i\'; ·,-, r(·:it:- 1<1� e ck: ¼ f:·: d() 

\' 1 1 1  - a \ald�• c(,ffl de:)ti,iü a í in • ,  :·1 E�1c1,111 (\tl ;10 l)(;,tritt) r�rl ,,' fd.l ck t�n1-•rr::a c 1 �:t J i ::a 
C d(' pctróko. inc\u<_h·e e}.· lulidfica'. . cornb11�,tívcis líquidos � gr-:,o�.- y:, dl'\C d� ' ;VJtk:s, 

IX • a{, 0pt·1 ações con1 ourc,, quandú defin \dei cm h�i con10 a�i. ,. oi firulnc� ir\1 ot1 instn1n1c1no 
carnhiaL 

1 

i 
X • .as op,·1·.:,çô<.-s 01·,·orn:n:..:s de dlienação fidu('i:h ia rm g�irantia , ben1 con10 �ob, · · ­

ct np.:raçfio p0:-1 c- ,  !C1 I' ao ve1h�in1,er1to do respectivo c,;,.inlrt.L) cte f11 j ;u·;cia111,. ;ilo e.fctuada [K·lo 
credor fil.1u .. ·i:lritl c;n rt'l1.Ao do inadirnpltn1ento do devedor; 1 

1 

X1  - a saídci e o cúrn:spondente retnrno ,  pr•·· • ·ivido:- po prs<:1,,f jt1 rídi<'a in chcatL.1 
no inciso l Y  do a{t\go 150 da c:onstituiç/i1_) Fedt: U t l ,  de cquipa,n ntos l' n1atcriai� uii\ izados 
cxc\usivarntnte n;t� oper:1ç6{·S vincul::tdas às �t1(1-. ati· ((1adc:s ou fi a!ida(h:s c,;\enci ;i.is. 

s,çno li 
Das Isenções e [)tnH1is Benefícios 

' 

Artif. •' 5� - As iscnçôes. ou quaisquer outrt-- incentivo� ou b�hefíclos fiscai� ser:'io con,:e­
dido� ou re-.ogati•JS nos t�nrro� das de!ib .. ·r ,tçt,e\i de� F,st"'-..-t0s 1 -- do f")[:;trito Federal, n:1. 
f:_1:·r:i"! rn•,,j-:t� '.ll :°'.�:--., .. :1 "r" ,10 inci s.o XII do § 2� Jo a rtigú 155 �a Coo:,t i \ t,Í;�c\o l edl',(ill. 

i I'. • Vetado. 

§ 2·: • Vetado. 
§ 3'" • Revogado. (') 

§ 4º - Atendido o dispo:c.to no._"capuC' tic;t iser1ta: (i) 

l - a !;Llída de: veículo autotnotor con1 ad:aptação e ca1acter -;til'aS espeC"iais in<lispen.i:;á­
vei.:; ao ue,o du .-1l\qai t\•.r,f(': p:1.raplfgi<:ü oi1 portadDr de ,l fil·i2r,c <i físic,1, i1npo:;sihil itado de 
lllilizar 111. 1;,lel,:is con1l1n:S, ,•,xclu-ido o acc·--.sórío opcional 411.:. nã , sc;j:-i é,1uipau1<.�nto original 

du vt" [C.\1, 

• 

- ,. . ...,.. 

' . . ... 

• >. . • 
' ' • • ' -. . ... . -

.. 

• ' 

• 

' 

, . 
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4. 1  d 

2 - a .<.dída inkn1:1 ou i 1 J t L�1·es 1 ·dual, do c<.: 1; , ! 1eJeci rn1�ntn Jndu,,:1i,il .; do é"'lahc:1l'ci 111eu­fo de ceincession<ír ia de .:tutornôvcl de p�ss:1g(:irú, novo, c�r11 n1otor até 1 ) 7  I J P de pot6ncia bruta (SA. E), 11u .1 :,do desttillado a n1t1!od . .-,ra prnl1sslnn,1l, Jc.dc que, l'.Lt1nu]ativ,1 e co1npro­vadJn1ente o adquirente: 

a) exerça a ati\ iiJade de condutor autôno1nu de automó\'· 1 Ele passageiros., na categoria de aluguel (táxi), t>m veiculo de sua propriedade; 

b) utilize o veículo na atividade dt ·,)ndu1or aut6non10 d nuCúmóvel de pas.sagciros na 
c�1tegoria de aluguel (táxi); 

Seção Ili 
Das Disposições Comuns 

ArtiJiJ 6! • Quando o bcne-fício fbcal dt:-pcndcr d;:. r1' ·: :u sito ·1 �t:ndo este satisft.:ifo, o in1pC1sto será considerado devido a par: i r  lenha ncorrido a opcraç.do 01.1 a presração . 

ser pn:enchido e 
do i-r t()tncnto cm 
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C ... '5:;.!:l!tt!.t Mgtlnda Este COflY&io entra em vigor na data de 5WI. pubFcação. no Diário 
r: �-;:,.'. -:7z. ::.:l"li3c-, 'JrC<i:i"'tndo efl'itos a partir de l • de abrt de 1994. 

BJUlia, DF, 29 d• março óe 1994. 

CONVtNIO !CMS 40/94 

' Dispõe sobre • adaáo do Estado do 
Maraab.io ao CoavêniQ ICMS 105'/93, de 
10.09.93, que antoriz:a os bta.dffl C:e Pará 
t dr P..oraiaa a conceder tratamen:-a 

- tributário especial àl operaçóe3 �lJt: 
apecif"'ICA. 

O M!r.Jim-o de :""'Atado da Fazenda e os � de FauuJ,a,,, Economia ou 
"'"--:-��1 Ci,s E.s�dos e do Distrito Ffdtr:11, na 731 • reunião ordinária do Conselho Nacic,�_.,., ée 

•• �
-
--: "c":d.-':.!"i:i, reali2:ada em Brasflia. DF, no dia 29 de �.1!rye de I 9""4. tenéo em vistz. o C'.'."")'.'Osto na 

- ---"":�sr �" 2�. <le 7 de ja�iro de 1975, resolVMi cc!ebnr o seguir:�: 

C O N V t N I O  

C:3usu,a orimeira Fica incluído o Este™) do � nas disposiçõe:s do Convênio 
- _,-� : �/')7:, o� ' (', ê-" ": :�bro de 1993. relativo aos d"eitos do i'Jciso I de sua cláusula primeira. 

e-:-"''."t::4 � - ··?ada E,te Convênio entra em --��r na data da publicação de sua 
-� ,.,,,n, ... ,.; ,, ci.-, . , �--Or ... , 

CONVtNIO ICMS 4 : .. "4 

• 

Br&mlia, DF, 29 de março de 1994. 

" 
Pro1 rup o prno �o na dáu,:ula: s�nda 
do C!>nVffl:fo, ICMS 461>'.3� de 30.04.93, que 
autorizz a ffl'::uçio da base de cákttJo do ICM.S 
de prodt;'.-:� sidenirgkot destinado,: à 
exporta�o. . _ . 

• 
o IV-"-�� c!e Emdo da Fwnda· e os Seu�i..úio, de Fazenda, Economia ,. · 

... ,.�- �·�-·· ;:,;ta.rl� e cio D�rtrto Federal. na TJª reunião � do Conselho Nacional e.-.: 
·-��-'..c7!&:.:-:s., re:iivids em 3!11.silia.-DF. no dia 29 de março de 1994, tern:lo em vis-.a e .A:spos::o na 

\ 

.; -'?- 1_r riº :'.4, de 07 de janeiro de 1975, resolvem ceJebn.r o seguinte -
" 

C O N V Ê N I O  

CONVÊ:\'!O!CMS 43/94 

lffnta do ICMs a, - ,i,  •<k:- ..... 
portadores de deficiência rdit:e 

�i"t,tro <!'.e E.-ii:!ado da; Fazenda e 0:1 Secretários de F:lttllda, Eca■nc' oa 
Finan('as d� 1":" ·"".":tios "' do Distrito F '!ê enol, :-ia 73ª :eunião ordiniria (.1) Conselho Nacional de 
?olitica Fv-r- _ -ea1izad-� err. c-.._�ilia.DF, no dia 29 -!e março de 1��4. ter 'J  em vim o disposto 111. ' ' e ' ' '4 ,1 ') .. " • • ,. 1n"5 • 1..L.-- -� ;..e omp,err.,.:,t,:a:-- jJ ,.-. . ... e � 1 .,e ;ane:.rc .� -::, . , resa.vem ce.�.Ju11 o segu;..,.e 

" ' 
C O N V :S N ! ")  

Cr':u�ula primeira Ficam iscmas do !�sto de C� c!'e M� e. de 
Prestação de Se-,�,:os as s:JCas cie veíc< .. .lo autornotc!' q:.:e se éestinm- a uso �·-.lSíVQ do adquirente_ 
pa"":'_,iégico ou po::ac'or de rieficiência fis:ca., im;::,ossibilit,,:.do de utili:r.ar o modelo-comum. llOf·tcrmos 
C$1:abeiecic!os na legi�ação �!!dua:L 

§ !" A isenção Ce q,�e �ta esta c!ãusula será prttvÜtmente reconhecida pelo F'1900, 
mediante rcque1 it,rento Cc adq:::rente. inst!"!.!::do Ce-: 

I - dedara.ção e,cpedida ;>cio ve:lC.edor, da qual conste o número de inscrição do 
interessado no Cadastro (;e Pessoa� Física.<:: '.:o MniS:.ério da Fazenda - CPF: 

aj que ç, benef;cio seja re::-'-",'?.Cc ao :)dqWrer.te; 
b} ciue o v'!ici.:io se destine a uso do adquirente. paraplégico ou dcr&ciun fisic:o. 

ituposs,õilitado de fa.1.:er uso de mocic!c comu�-
2 - laudo de pericia rn&5(.'-a_ fornecido pelo Depaamna1w de Trânsito do F.ftado -

DETR.AN • ou por outro &gic, a e:: - ·0 de caêfl P:<;t:ado, onde ._;d.ir em cmnter pcnsa..eme o 
• --�- • r, 1 ;_,.._ • ·-..J,,, 

.-1:..: ' ♦ , • 1..1.,1;.....-_ 1nt,..,�, que se ate.�e sua c_m-p,eta ·"-· �-e.a�- para ..w:gir au.omoveu comuns e sua.niw.....,....,_.. 
pz.r-a -fàzê-lo em veículos especiaime:ne ae:i.:,- ::cios, bem como se es;:.uifique o tipo de defeito fis:ico e u 
ada;,t:ações necesstria.•t 

§ 2" O adquirente do veiculo deverá recc1J1ef° o imposto com �u,lizaÇio llK>lledaia e 
acréscimm 1ega::g, a corr',.ar da <::q-..:.��ç.,'i:o. :-,a hipótese de: 

l - t�-�ti-:o. a qciquer tít-Jlo, denl, o do µmo de J(três) anos da data da aqubiçlo, a 
pessoa que não façtt ju� �-,. ��- �;.:,.tamento tisca.i; 

Z - m0<Ffa::'!_cI- �-'"<'.cteristicas do veiculo, rara retirar-lhe o carãterck atpe, iaJ; 
3 - erõ:!'re?,i:-- ::'..;,o �m f;nalidade que não seja a que justificou :- '·P,llÇão. 
§ 3º O esta.:."c:�1:ne;;to que efetuar a operaç..":o isenta. nos tetnK.JS desta clânm,la dc,.oá. 
! - acr�l!'nt.� ao doc-;.1me�to fisr-...al o mime:-o -::!e inscrição do adquirente no Cadutrn de 

PeSSOU F'Wcas do ½nis-ério d..a Faz,..,..,,-,-?, · 1-'PF; 
2 - entregar à :-e::,ar::: • ,;;c.,---;l ::;_ q•Je estiver vinculado. até o 1 Sº dia Lttil, contado da data 

da O�ç:ão, cópia rep:-ognillca c!e ; • via d0 !('.,;;-�jvo documento fi,ea,I. 
Cáw1o:t segunda Este Convênio enu-a em vigor na data da publicação de sua 

ratifi.c:ação naciorm!,. produzindo efeitos a:é 31 de dezemlJro de 1994 . 

CONVÊNIO IOIS 4 4 /94 

ara,;•· •�. 29 de flWl>O de 19!14. 

,, ' 

•

•• 

·t ·' . .. ,r , 
• o•,! 

e· _,,., 
�i 4 

,:,.,:;.-._ ✓ · - -
:
� ·" t.,,.,;_;�,:u,w,� : • ' 

• • 
' 

••• 

,. \..;_,.::;,_ .. ,.,. " 
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Climufa s�nda A clAu� 
!993. pusa a vigor'af com n se::�e rc,r� 

"C!á ' • • -
!?S�,a P�tr'"'.!.:-"1'! !'l�"l'l ,., , . 

S:orvênio 18'f9 ] ,79�. de 31de atr.-'J d" 199 

eódigos a seguir ""'.!dicados é.!': NC'�11t: 
NBM/SH: 

. ' 

, � ..... -
IV--

8701.20.0200 
870!.20.9900 
8702. !0.◊"00 
8702.] 0.0200 

V! ' • . ... 1 r'- • l',/'I 
- ,_, . .-. ( • ., • .lV 

VII - i-:-04.22.0�'X'I 
V!ll • <;':'"¼ ..,-, () '  <Yl 

c �  . ...;...;, . � , J  

IX· 8704.3 1 .0!00 
X •  SíG✓- _32.0100 
XI - �"."(14,32.� 
XIl - ;;:'7(\<'. ,.,,., ('. " ' · · -·•-'-'• -
Xlll º"C·' � c•--r· �-• �,1 ·V.vv. , • . . 

Pmigratb (m;c-, O � 
J7/92. de 3 de sbril de 1,;02, fict �!"'17téc '..':'\l 

1 - de i O de agO!;t".' :::. 3 1  de ot. 
nove cffltésimos po:-- cento); 

2 • de 1° de novmtbro de !Ç  
• __..i..:_ ' sessenta e set:1 c1wv.�os. por certo,.; 

3 - de 1• do fa:ccitô a 30 dez 
por�o)." 

Oáusalli terceà1 A c•á11si,ln 
1992. passa a vigOfflf' eorn a seguinte rcdaç.a.o 

•rausuba terteif'A A bMe , 
será: 

1 - em relação aos V'!'J!cuJo, d, 
vende a c:onsumidor cons::a".!êe de tl!)c:.2 eMat 
na falta dest!L, pelo fabrica..,te, acrescido do ,. 
da cláusula primeira; 

II - em re!a�..o a� � i 
pelo contribuinte substit>.1k'.'). fixado �� au. 
ope"!ção pratic!!.do ?elo substim;o, rtu.'lel\ inf 
!- •- -_,�to9 de Impo�ção e sobre ?:-c-1�tos !..'lt 
ca'.'Teto, �ro, impostos e o'..tt'"O.!I M-Caf'80!'1 
aplicação do pcn:-.entual de 20':le (vin-.e ,or cc 

§ t • • Na im?Qs.siibitida<le ele in 
o rceolhimcnto do impo� '')1, .=:.·y-;dfflte se 

§ ;i- A b��--:: ce ei.1<", 

• 

��1 

efetuada pelo sujeito pass.ivo ,x,.r S\!Cs!itui�o. 

1 994; 
1 - 37,33�/4 (trint.1 � sete ir.teir, 

2 - 29,990/4 (vinte e � int 
agosto a 3 lde outubro de 1994; 

3 .  l8,66o/� (d-...:--



• 

• 

. . 

J U NTADA 



Nos termos do Itero -1  , , Parágrafo único do artigo 148, 
da VIlI Consolidação do • Regimento Interno, a \ presente 
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes 
às 8ª à 12ª Sessões Ordinárias ( de 13  a 22 de fevereiro de 
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos. 

D.O.L. 23 de fevereiro de 1996 
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